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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

         CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CARAÁ

                                                                Av. Arno Von Saltiél nº 190 – CEP 95515-000 – Centro - Caraá/RS - Fone (51) 3615-1315 – 3615-1041
                                                                                Site: www.cmcaraa.rs.gov.br                                      E-mail: cmcaraa@gmail.com

PROJETO DE EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA N° 01/2022
AO PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO N° 089/2022
(Emenda parlamentar impositiva n° 01/2022, ao Projeto de Lei do Executivo n° 089/2022, nos termos do artigo 83, § 8º da Lei Orgânica do Município de Caraá, de autoria de todos os Vereadores)
Artigo 1° - Fica criada a emenda parlamentar impositiva ao Projeto de Lei Orçamentária Anual – LOA (PL n° 089/2022), financiada exclusivamente com recursos consignados na Reserva Parlamentar instituída nos termos dos artigos 82 e 83 da LOM e artigo 166, § 9° da CF.

Artigo 2° - A presente emenda de livre aplicação, no valor de R$ 26.212,91 (vinte e seis mil duzentos  e doze reais e noventa e um centavos), respeitando o limite percentual previsto no artigo 83 da LOM, seguindo os critérios equitativos.
a) A presente emenda será utilizada para aquisição de equipamentos para apicultura e meliponicultura a serem destinados a Associação dos Apicultores e Meliponicultores – APIMEL do Município.
Artigo 3° - Os recursos para atendimento da presente emenda estão disponibilizados no Projeto de Lei do Orçamento Anual para 2023, na ação 99 - Reserva de Contingência, no valor de R$ 5.328.850,00 (cinco milhões trezentos e vinte e oito mil oitocentos e cinquenta reais), e deverão ser suplementados no Anexo das emendas parlamentares à LOA, para o exercício de 2023.

Artigo 4º - Esta emenda parlamentar fará parte integrante da LOA, do exercício de 2023.

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Caraá, 2 de dezembro de 2022.

	___________________________

	Vereador Bolívar Gomes 
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JUSTIFICATIVA

A presente emenda impositiva correspondente à metade de livre aplicação, definida conforme os dos artigos 82 e 83 da LOM e artigo 166, § 9° da CF, é o total do referido recurso que será encaminhado para a compra de equipamentos voltados à apicultura e meliponicultura para que sejam utilizados pela Associação dos Apicultores e Meliponicultores de Caraá.
Trata-se de mais que um incentivo, mas a viabilização para que a entidade permita que os associados possam fazer o envase do mel, o que facilitará a comercialização do produto e permitirá o crescimento da entidade no município e na região.
Atualmente, os produtores caraenses dependem de outras associações para realizar o envasamento, o que aumenta o custo principalmente por conta do deslocamento.

Recentemente, esta Casa Legislativa já deu demonstrativos de apoio ao permitir a cedência de parte de prédio público municipal para a associação. Agora, temos através das emendas uma oportunidade de seguir a linha de fortalecimento da associação.

Por considerar o impacto do recurso, encaminhar o recurso livre por inteiro para que seja significativo na estruturação da entidade que, na avaliação deste parlamentar, é parte de um pilar da produção familiar que pode ser ampliada, através de sua cadeia direta e indireta, com o desenvolvimento de uma potencialidade comercial, turística e agrícola.
Diante do exposto, coloco-me à disposição para o que for necessário.
ANEXO I

	Descrição
	Valor (R$)

	Aquisição de equipamentos para apicultura e meliponicultura a serem destinados à Associação dos Apicultores e Meliponicultores de Caraá
	R$ 26.212,91 (vinte e seis mil duzentos  e doze reais e noventa e um centavos),



